
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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GABINETC TO PREFEITO 

LEI N' 1210/97 

Alters s Lei n" 899/93, que dfapOe sobre s 
orgsnizBção sdministrstívs ds Prefeitura 
Municípsl de Viçms 

O Povo do Município de Viçou, por uus repreuntantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a segumte Lei: 

Art. l" - Fica extmta a Secretarfa Mumcipal de Desenvolvunento, 
criada pelo artigo 7" da Lei n" 899/93. 

Art. 2" - A extinta Secretaria Mumcipal de Desenvolvimento e seus 
Departamentos ficam tansformados-riém Departamento de Desenvolvunento 
Comercfal e Industrial. . . 1 

-T-- - -• - . ; . 

Art. 3" ̂  .0 iPepartamento de.D,0ŝ n̂ ^ Comercial e Industrial, 
com as atribuições cfa.; extinta $êc'ĵ étãí'ia MOíî ^̂^ pasu a 
integrar a estatura efa Secretaria Mimcipal de.:̂ ^ 

Art. 4" - Bsta Leí enta em vigor na data ele sra publicação. 

Art. 5" - Revogam-se u cÜsposições em contrário. 

Viçosa, 05 de novembro de 1997 

Femando Sant'Ara e Cuta 
Prefeito Municipal 

(A preunte Lei foi aprovada em reunião cfa Câmara Municipal, no dfa 04.11.97) 
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